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SENHOR PRESIDENTE;

SENHORES VEREADORES;

SENHORAS VEREADORAS;

O Vereador que a presente subscreve, indica à douta Mesa Diretora desta Casa

Legislativa que adote as medidas administrativas cabíveis, visando à contratação de

profissionais lnterpretes de Libras (Língua Brasileira de Sinais). A medida tem como

finalidade assegurar a acessibilidade comunicacional nas transmissões das sessÕes

ordinárias, solenes, audiências públicas e demais eventos em que esta Câmara

Municipal estiver representada e que demandem tal serviço.

JUSTIFICATIVA

A disponibilização de intérpretes em Libras durante as atividades legislativas e

institucionais desta Casa reforça o compromisso com a acessibilidade, a cidadania e

a igualdade de direitos, garantindo a participação plena das pessoas surdas nos

debates e decisÕes políticas do município.

Assim, solicito a devida apreciação e atendimento desta lndicação, em favorda

inclusão e da democratizaçâo do acesso à informação.

Nestes Termos,
Pede deferimento,
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